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Abraidi - Convénio 01/99 é renovado pelo Confaz até 2024
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O Diario Oficial da Unido publicou hoje, 08 de outubro, uma decisdao do Conselho Nacional de
Politica Fazendaria - Confaz - que prorroga até 30 de abril de 2.024 a isencdo de ICMS de produtos
para a saude.

A manutencao do Convénio tém sido um dos temas prioritdrios da agenda da ABRAIDI e objeto de
acbes recorrentes ha mais de cinco anos junto aos representantes do Confaz e do Ministério da
Saude, que sempre se mostraram sensiveis a relevancia do Convénio para a saude brasileira. Para
o diretor executivo, Bruno Bezerra, “a decisdao do Conselho é mais uma excelente noticia para a
salde” e estd alinhada com a maioria dos paises da Organizacdo para a Cooperacao e
Desenvolvimento Econémico (OCDE), que conferem um tratamento tributario diferenciado para
saulde.

O Convénio 01/99 isenta o tributo para uma série de produtos largamente utilizados em hospitais
publicos e privados. Sao conjuntos descartaveis para a realizacao de didlise, chapas e filmes de
raios-X, sondas para nutricdo enteral, catéteres, drenos, grampeadores para cirurgias,
oxigenadores, préteses ortopédicas, marcapassos, entre outros tantos.

Fonte: Abraidi, em 08.10.2021.
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